
t
9

.,)
!'

PRETETTURÀ UÜlTrcIPÀL DE §ANTâ CRI'U * PE.
C.N.P.J. 24.3Çt.475 I AOO 1 -86
Avenida 03 de Maio, No 276 * Centro
Fone: (0**871 3874-8156
CEP: 56.?15-O0O - S*nta Cruz - PE

pmscpe@.hotnsail.corn.

ritrttÍ0ia üürtslrlt

f

Lei no 25212W7, de 24 de setembro de 2AA7 .

EMENTA: Alterq o composiçÕo do Conselho
de Acomponhomento e Controle §ociql do
Fundo de MonutençÕo Desenvolvimento do
Educoçôo Bósico e de VolorizoçÕo dos
Profissionois dq Educoçõo - Conselho do
FUNDEB, previsto no ort. 2' do Lei no
247 /2OA7, de 27 de obril de 2007.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTA ÇRUZ, ESATDO DE PERNAMBUCO,
ne uso de suos otribuiçôes, em rozÕo do Medido Provisório no 339, de 28 de
dezembro de 200ó, arl.24, § 10. foz sqber que o Côrnoro de Vereadores
oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Ârt. 1§ - O ortigo 29 do Lei Municipol no 243, de 27 de qbril de 2W7,
psssfi o vigoror com o seguinte redoçõo:

Art. 2o - O Conselho o que sê refêre o orÍ. lo é constituído por 09

{nove} membros titulores, ocomponhodor de seus respectivos suplentes,

conforme representoçÕo e indicoçÕo o seguir discriminodos:

I * Um representonte do poder Executivo Municipol, ind[codo pelo
chefe deste Poder;

ll - Um representonte do §ecretorio Municipol de EducaçÕo,
indicodo pelo {o} titulor do Posto;

lll Um representonte
municipois;

dos professores dos escolos publicos

lv * um representqnle dos diretores dos escolos publicos municipois;

V * [Jm representonte dos servidores
escolus publicos municipois;

dos
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Vl * §ois reprêsentsntes dos pois de olunos dos escolo publicos
munÍcipois;

Vll- Dois representontes dos estudontes dq educoçÕo bosico.

§ 1o - Os membros de que irotom os incisos: lll, lV, V, Vl e Vll deste
ortigo senÕo indicodos pelos respectivss representoções, opós processo
etetivo orgonizodo poro escolho dos indicodos pelos respectivos pores;

§ 2o - Poro codo Conselheiro Titulor indicodo por codo EnÍidode
coresponderó o indicoçôo de um Conselheiro §uplente.

§ 3o - {ômissis};
§ 4o - (ômissis);

§ 5" - (ômissis).

Art- 30 - Esto Lei entroró em vigor no dots do suq publicoçÕo.

Art. 40 - Os demois ortigos, porógrofos e incisos nÕo se olterom.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICIPIO DE §ANTA CRUZ, ESTADO DE
PERNAMBUCO, EM 24 DE SETEMBRO

ETIANE A SOARÉS


